
 

 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2026 

 
1a Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela 
Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com 
sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR LANCE OU 
OFERTA, que será regida pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma 
eletrônica: https://bnccompras.com. 
 

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação de instituição bancária, devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil, em 
caráter de exclusividade, para prestação de serviços de administração de folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais, e, sem exclusividade, de serviços de empréstimos consignados em 
folha de pagamento do Município de Ibicoara – BA, conforme Termo de Referência. 

 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
2.1. O certame será realizado no endereço eletrônico: http://bnccompras.com. 

2.2. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município, juntamente com sua 
equipe de apoio. 
2.3.  Modo de Disputa – Aberto. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de junho de 2026 às 08:00; 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de junho de 2026 às 10:00; 

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 29 de junho de 2026 às 10:20; 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Ibicoara está localizada na Praça Américo Martins Júnior, nº 46 – 
Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000. 

 
5.0 DOS RECURSOS  
5.1. Os valor mínimo esperado para esta licitação será de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Poderão participar da licitação instituições financeiras públicas e privadas, conforme regulamentos 
específicos aplicáveis, legalmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e que atendam a todas as 
exigências deste edital e seus anexos. 

6.2. Poderão participar do presente certame as instituições classificadas nas categorias S1 e S2, 
desde que atendam integralmente aos requisitos de habilitação, qualificação técnica e demais 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
6.3. Não poderão disputar a presente licitação ou participar da execução, direta ou indiretamente: 
6.3.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; bem como empresa, isoladamente ou 
em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços a ela 
necessários; 
a) A critério da administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem o item anterior poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
b) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.3.3. Pessoa jurídica que estiver em processo de dissolução, falência, concurso de credores, liquidação, 
ressalvadas as instituições em recuperação judicial ou extrajudicial observadas as condições estabelecidas sobre 
o assunto no tópico deste edital que trata dos documentos de habilitação; 
6.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, nos termos do artigo 156, III, §4º e artigo 156, IV, §5º da 
lei nº 14.133, de 2021; 
6.2.5 O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 
6.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.2.7. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria; 
6.2.8. As vedações de que trata o subitem anterior estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica; 
6.2.9. essoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
6.2.10. Pessoa jurídica proibida de contratar com a administração pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o art. 72, § 8º, V, da lei federal nº 9.605/1998; 
6.2.11. Pessoa jurídica proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do 
distrito federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, em 



 

 

 
 

razão de pena por prática de infração da ordem econômica, de acordo com o art. 38, inciso II, da lei 
federal nº 12.529/2011 (lei antitruste); 
6.2.13 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
6.2.14. Organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição; 
6.2.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da lei nº 14.133, de 2021; 
6.2.16. Cooperativas que não cumpram as condições deste edital; 
6.2.17. Os interessados que não possuírem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

6.2.18. Pessoas físicas, conforme justificativa contida no Termo de Referência; 
6.2.19. O microempreendedor individual, conforme justificativa contida no Termo de Referência; 
6.2.20. A participação neste pregão implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as cláusulas e condições do presente edital. 
6.4. Em atendimento à lei geral de proteção de dados, lei nº 13.709/18, as licitantes declaram que não se 
opõem à gravação de áudio e vídeo do procedimento licitatório, como meio de atender o disposto no § 5º, do 
art. 17 da lei 14.133/21, pelo que a participação, por si só, já autoriza a utilização de seus áudios e vídeos 
obtidos durante a realização deste pregão eletrônico, exclusivamente para os fins a que se destinam. 
6.5. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa constante do 
procedimento administrativo. 
6.6. As cooperativas poderão participar de licitação quando: 
I. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a 
lei complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
II. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados; 
III. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
administração indicar nominalmente pessoas; 
IV O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na lei nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. 

7.0.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL 
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http://bnccompras.com). 
7.2. O licitante interessado em participar do pregão, deverá marcar as declarações necessárias dando pleno aceite nos 
termos descritos na tela de cadastramento e preencher junto ao sistema eletrônico, com base no objeto desta 
licitação, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme exigências editalícias os 
seguintes campos: 
7.2.1. Valor unitário do item; 
7.2.2. A quantidade sempre será 01 (um), ou seja, unitário. 
7.2.3. Posteriormente, a licitante deverá registrar sua proposta. 
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre os 
itens licitados. 
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
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omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.6. O prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.7. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(http://bnccompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
7.10. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 
horário de abertura da sessão pública. 
7.10.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 
entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, Acórdão nº 2132/2021). 
7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.12. Será vedada a identificação do licitante. Não será considerado apresentação de papel timbrado como 
identificação do licitante. 
7.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
itens/prestação de serviço. 
7.15. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS INICIAIS E FASE DE LANCES 
Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances ao Pregoeiro que informará a todos 
seus recebimentos, registro e valor. 
8.2. A contratação está estimada em valor global mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o intervalo mínimo de valor de lance, o 
prazo fixado e as regras para sua aceitação. 
8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais). 
8.5. A Licitante somente poderá oferecer lance maior, observado o intervalo mínimo previsto neste Edital e em 
relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
8.6. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após sua 
oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.7. Considerando o interesse público envolvido e visando obter maior lance oferta, o Pregoeiro poderá suspender 
a sessão pelo prazo que julgar conveniente, para que os representantes das licitantes possam obter maior 
alçada de ofertas, desde que não comprometa a continuidade do procedimento licitatório. 
8.8. Antes da classificação definitiva de preços, o Pregoeiro deverá envidar seus melhores esforços para 
obter a maior lance ou oferta possível, em consonância com o edital e seus anexos. 
8.9. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art. 60 
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da Lei Federal n° 14.133/21, em conformidade com a ordem legalmente estabelecida. 
8.10. Após a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições para incremento da oferta. 
8.11. Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta, a negociação 
poderá ser realizada com os demais licitantes. 
8.12. Encerrada a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o Pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a)pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação 
realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços finalexclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico 
http://bnccompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados a maior oferta, nos 
termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 
quantitativos, e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.2. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.3. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.6. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.7. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR LANCE OU OFERTA, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.7.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.7.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.7.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço mínimo definido 
para a contratação; 
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.7.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.8. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.8.1. Que o preço de custo do licitante é maior que o valor da proposta; e 
11.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.10. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.11. Se a proposta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, observada a 
ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 

 
12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
12.2. Habilitação jurídica: 
a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
b) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da União, Distrito 
Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia e em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia (art. 289 da Lei nº 6.404/76); 
c) Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil, que pode ser emitida 
em conjunto com as Certidões Negativas do Banco Central; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

12.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira as contribuições 
previdenciárias e as de terceiros; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 



 

 

 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN) e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 
Ativa; 
d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e nela não 
constar expressamente essas informações, o Pregoeiro poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

12.4. Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 
desempenho da licitante. 
b) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade, limitações de tempo e de locais específicos relativos aos 
atestados, nos termos do art. 67, §2º da Lei 14.133/2021. 
c) Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou 
declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão fiscalizador. 

12.5. Qualificação Econômico-financeira 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais nos termos do Art. 69, 
inciso I da nova lei de licitações, exigíveis e apresentados na forma da Lei acompanhados pelos termos de 
abertura e encerramento do livro diário ou do próprio livro diário e notas explicativas, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data fixada para recebimento dos envelopes. 
b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento e, se a licitante não for sujeita ao regimefalimentar, a certidão mencionada deverá ser 
substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 

12.6. Declarações: 
• Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

• Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

12.7. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 



 

 

 
 

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor. 
12.7.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos. 
12.7.2. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bnccompras.com, em formato digital, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 
2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, por meio da plataforma http://bnccompras.com. 
13.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessados. 
13.3. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, por meio da 
plataforma http://bnccompras.com. 
13.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica. 
13.5. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
13.6. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
13.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
13.8. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
13.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 
autos do presente processo. 
13.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 
certame. 

14.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
http://bnccompras.com. 
14.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
14.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 
14.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
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recebimento dos autos. 
14.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma http://bnccompras.com. 

15.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;Recusar-se a enviar o 
detalhamento da proposta quando exigível; 

b) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
d) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
15.1.5. Fraudar a licitação; 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1. Advertência; 
15.2.2. Multa; 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das  
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

16.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

17.  DA CONTRATAÇÃO 
17.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
17.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 

17.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não  



 

 

 
 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
17.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
17.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
17.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante. 
17.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 
17.4.1. 
17.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 
acima. 
17.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
17.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte integrante deste 
edital. 

18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
18.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. 
18.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal; 
18.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá- la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada; 
18.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
18.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
18.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório; 
18.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
18.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
18.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
18.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 



 

 

 
 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
18.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da 
plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 
18.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame; 
18.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Barra da Estiva/Bahia. 

19.  DOS ANEXOS 
19.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelos de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

 
 

Ibicoara - Bahia, 08 de junho de 2026. 
 
 

 
Gilmadson Cruz de Melo 

Prefeito  
 
 
 

Renan Pires Silva 
Pregoeiro



 

 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. O presente Termo de Referência se baseia no Estudo Técnico Preliminar, aqui denominado Estudo de 
Viabilidade econômico-financeira - EVEF, elaborado com a finalidade de precificar os ativos da folha de 
pagamento e outros serviços bancários, com vistas a possibilitar que a Administração receba a Maior Lance ou 
Oferta pela operacionalização do processamento dos pagamentos da folha de salários dos servidores ativos, 
e de outros serviços bancários previstos no objeto da licitação. 
1.2. A folha de pagamento dos servidores ativos da administração direta do Poder Executivo do Município, 
nos termos do artigo 2º, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, movimenta um expressivo volume de 
recursos, requerendo eficiência e eficácia no processamento do seu pagamento e créditos nas contas 
individuais dos servidores ativos efetivos, contratados, comissionados, aposentados e pensionistas. 
1.3. Assim, à luz dos princípios constitucionais que regem a administração pública e da Nova Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133/2021), a Prefeitura Municipal de Ibicoara resolve realizar um certame que será regido 
pelo Edital e Anexos, este Termo de Referência e respectivos anexos. 

2. OBJETO 
2.1. Contratação de instituição bancária, devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil, em 
caráter de exclusividade, para prestação de serviços de administração de folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais, e, sem exclusividade, de serviços de empréstimos consignados em 

folha de pagamento do Município de Ibicoara – BA, conforme Termo de Referência. 
2.2. A instituição financeira vencedora do certame estará habilitada a conceder crédito consignado aos 
servidores da administração direta e indireta do Poder Executivo, sem exclusividade. 

2.3. A instituição financeira que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária no Município, 
poderá efetuar a instalação de postos de atendimento bancário e/ou eletrônico, para atendimento aos 
servidores municipais, em prazo a ser firmado junto a esta Administração, sem que isso prejudique o 
cumprimento do objeto, caso necessário e condicionado à aprovação desta Administração. Não há 
exigência de guichê de caixa. 

3. VALORES OPERACIONALIZADOS, LEGISLAÇÃO E CNPJ’S ENVOLVIDOS 
3.1. As movimentações financeiras pertinentes à folha de pagamento dos servidores ativos do Município de Ibicoara 
correspondem ao montante bruto estimado de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), 
através de pagamentos de remunerações de 1.360 (um mil e trezentos e sessenta) servidores. 
3.2. Atualmente o pagamento da folha dos servidores é feita através do Banco Bradesco. 

 
3.3. Sistemas de Informática 
3.3.1. Dada a natureza dos sistemas operados pela Prefeitura Municipal, cuja exportação de dados é 
realizada através dos recursos tecnológicos de sistemas de troca eletrônica de dados, a instituição financeira à 
qual for adjudicada a contratação deve se comprometer a manter pessoal treinado para lidar com as 
operações inerentes a esses sistemas, indicando, um responsável local e um gestor administrativo para esses 
sistemas com poderes idôneos de direção e supervisão, preferencialmente, com domicílio em Ibicoara, 
para fins de contato e comunicação direta com os setores competentes da Administração. 
3.3.2. Com relação à implantação de novo sistema, não será possível a utilização de placas fax/modem. Os 
sistemas porventura necessários deverão ser acessados através de linha dedicada, Internet ou Extranet. 
Além disso, os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas através de 
certificados digitais e as informações em trânsito deverão ser criptografadas. 



 

 

 
 

 
3.3.3. Da mesma forma, os pagamentos que não atendam aos padrões estabelecidos nos procedimentos 
relativos ao sistema em operação deverão ser previamente autorizados pela administração da Prefeitura 
Ibicoara/Bahia. 

4. REMUNERAÇÃO 
4.1. A Instituição Financeira responsável não fará jus a remuneração direta oriunda dos cofres públicos, pela 
prestação dos serviços de pagamento dos servidores da administração direta e indireta do Município. 

 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Só poderão participar deste certame instituições financeiras públicas e privadas legalmente autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma da legislação vigente aplicável. 

5.2. Exclusividade 
A instituição financeira contratada terá exclusividade: 

a) no processamento dos créditos referentes à folha de pagamento dos servidores da administração direta 
do Município; 
b) Instalação de Agência e/ou Posto de Atendimento Bancário (PAB) sem exigência de Guichê de 
Caixa, correspondente bancário ou processamento em cidades circunvizinhas; 
c) na Publicidade de Produtos consignados sob desconto em folha, nas dependências da Prefeitura 
Municipal, bem como em todos os órgãos da Administração Direta envolvidos no presente Edital. 

5.4. Vigência contratual e Início da Prestação dos Serviços 

5.4.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 60 (sessenta) meses, com eficácia após a 
publicação do seu extrato na imprensa oficial e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, conforme 
determina o art. 174 da Nova Lei de Licitações e Contratos. 

5.4.2. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, e o início da prestação dos serviços se 
dará imediatamente. 

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR OFERTADO NA LICITAÇÃO 
6.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação, definição pela Prefeitura Municipal de 
Ibicoara, será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), considerando o quantitativo integral de servidores ativos 
da Administração direta do Poder Executivo do Município. 
6.2. O pagamento do valor homologado na licitação, deverá ser efetuado em 02 (duas) parcelas de mesmo valor, 
vencíveis cada parcela a cada 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do Contrato 
Administrativo, devendo serem pagas em conta indicada e de titularidade da Prefeitura Municipal de Ibicoara, 
mantida em banco público. 
6.3. Em caso de atraso no pagamento previsto no Item 6.2, a instituição financeira deverá pagar à Prefeitura 
Municipal, multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização 
monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento), ao ano, calculado pro rata die, além de sujeitar-se às 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no Edital e neste instrumento. 
6.4. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
6.5. Os juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados mediante a 
utilização da seguinte fórmula: 
EM = I x N x V 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
I = Índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de12%, isto é, (12/100)/365. 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento. 



 

 

 
 

 
V = Valor em atraso. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as seguintes sanções 
à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato Administrativo: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para 
a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
a) Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até o 
máximo de 10 (dez) dias; 
b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
c) Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela 
inexecutada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
d) Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
e) Multa de 30% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
CONTRATADA. 

7.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no Item 7.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 
imposto à Administração. 
7.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 
da Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Administração,mantida em banco público. 
7.6. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma amigável, mediante a 
Notificação mencionada no Item 7.5. 
7.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e, caso não paga será encaminhada à 
Procuradoria para ajuizamento da competente Ação de Execução Fiscal. 
7.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos neles fixados. 
7.9. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades aqui 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
7.10. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
7.11. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Prefeitura Municipal, mantida em banco 
público. 



 

 

 
 

 
7.12. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
7.13. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato 
Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato 
Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

8. DOS ANEXOS 
Constituem anexos deste Termo de Referência, dele fazendo parte integrante, os seguintes documentos: 

ANEXO I/A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I/B - MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 
ANEXO I/C - PIRÂMIDE SALARIAL 

 
Ibicoara/Ba, 08 de junho de 2026. 

 

 
Renan Pires Silva 

Pregoeiro



 

 

 
 

 
 
 

 
ANEXO I/A 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 
 
 
 

 
01 

Contratação de instituição bancária, devidamente 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, em caráter de 
exclusividade, para prestação de serviços de 
administração de folha de pagamento dos servidores 
públicos municipais, e, sem exclusividade, de serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento do 
Município de Ibicoara – BA. 

 
 
 

 
R$ 100.000,00 



 

 

 
 

ANEXO I/B 
MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Este documento contém as especificações técnicas necessárias à operação dos serviços a serem 
contratados pela Prefeitura Municipal de Ibicoara, para prestação de serviços bancários de 
processamento do pagamento da folha de salário dos servidores ativos efetivos, concursados, contratados, 
comissionados, aposentados, pensionistas e estagiários. 

2. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Ibicoara, doravante denominada Prefeitura, por sua Administração, que 
processa o cálculo da folha de pagamento de seu pessoal por Sistema, manterá na instituição financeira 
vencedora do presente certame, doravante denominada Banco, contas bancárias transitórias para o 
funcionamento do Sistema de Pagamento de Pessoal dos órgãos que integram a administração direta do 
Poder Executivo do Município de Ibicoara, abrangendo o seguinte público-alvo: 

a) Servidores Ativos são todas as pessoas em atividade na Administração direta do Poder Executivo 
Municipal; 

 
3. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DE PESSOAL 
3.1. O pagamento dos servidores ativos, inativos, aposentados e pensionistas, inclusive a gratificação 
natalina, será realizado de acordo com calendário definido pela Prefeitura Municipal. 
3.2. Atualmente o calendário é cumprido ao longo de 30 (trinta) dias consecutivos, distribuindo-se entre eles os 
depósitos diários destinados à remuneração das categorias acima identificadas. 

 
4. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
4.1. A Prefeitura Municipal manterá em Agência do Banco, contas correntes, que servirão 
exclusivamente para o crédito do montante líquido para o pagamento dos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, com antecedência de um dia útil da data prevista para ele. 
4.2. O Banco deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento de pessoal da Prefeitura 
Municipal, considerando a totalidade dos servidores. 
4.3. O Banco disponibilizará para a Prefeitura Municipal a opção de bloqueio e desbloqueio de créditos até um 
dia antes da efetivação do crédito em conta corrente ou conta salário, conforme opção realizada pelo 
servidor, por meio de transmissão de arquivos. 

5. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
5.1. O Sistema de Pagamento de Pessoal da Prefeitura será movimentado por meio das seguintes 
modalidades: DEPÓSITO EM CONTA SALÁRIO OU CONTA CORRENTE, conforme opção realizada pelo 
servidor. 

6. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DE PESSOAL 
6.1. Para implantação e manutenção do pagamento dos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, a Prefeitura Municipal remeterá ao Banco arquivo em meio digital, com layout no padrão 
FEBRABAN 240 (duzentos e quarenta) posições, contendo as informações necessárias à operacionalização 



 

 

 
 

da folha de pagamento. 

7. PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO INICIAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
7.1. A Prefeitura Municipal emitirá arquivo de dados cadastrais para abertura das CONTAS SALÁRIO, que será 
enviado ao Banco em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, contendo as informações previstas 
na Resolução vigente Banco Central do Brasil. 
7.2. A Prefeitura Municipal poderá emitir outros arquivos correspondentes aos créditos dos pagamentos de cada um 
dos dias de seu calendário, que serão enviados ao Banco em até 05 (cinco) dias úteis da data prevista para 
realização de cada crédito. 
7.3. O Banco realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e informará a 
Prefeitura Municipal a existência de eventuais inconsistências, até o 2º (segundo) dia útil após a sua 
recepção. 
7.4. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados a Prefeitura 
Municipal, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

8. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
8.1. O processamento mensal do pagamento, em qualquer de suas modalidades, ocorrerá segundo a 
seguinte sistemática: 
8.1 .1.A Prefeitura Municipal emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas, até 01 (um) dia útil da data prevista para o pagamento. 
8.1.2. O Banco realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e informará a 
Prefeitura Municipal a existência de eventuais inconsistências, no 1º (primeiro) dia útil após a sua 
recepção. 
8.1.3. Havendo alguma inconsistência, a Prefeitura Municipal emitirá o arquivo retificado contendo o crédito 
dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, até 01 (um) dia útil antes da data prevista para o 
pagamento; 
8.1.4. Os dados constantes dos arquivos de pagamento deverão ser disponibilizados à Prefeitura Municipal, após 
processamento, para que promova alterações, inclusões e exclusões, através de troca eletrônica de 
arquivos; 
8.1.5. Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva da Prefeitura 
Municipal, devendo sua operacionalização ser efetuada por meio da troca de arquivos eletrônicos; 
8.1.6. O Banco deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite 
pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que isso implique em aumento de 
despesas para a Prefeitura Municipal. 

9. TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE DADOS 
9.1. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, individualmente ou em lote, 
utilizando os serviços de comunicação eletrônica, detalhados no item 4, executando as atividades seguintes: 
9.1.1.Geração de arquivos para pagamento de remunerações a servidores ativos, aposentados e 
pensionistas; 
9.1.2. Inclusão de depósitos em conta corrente ou conta salário, conforme opção realizada pelo servidor; 
9.1.3.Impressão de relatórios. 

10. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DO DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE OU CONTA SALÁRIO 
10.1. O Depósito em conta corrente ou conta salário obedecerá ao mesmo procedimento adotado para uma conta 
corrente ou conta salário regular. 

10.2. A conta corrente ou conta salário deverá ter como titular o servidor ativo, aposentado ou pensionista. 



 

 

 
 

 
10.3. Os servidores ativos efetivos, comissionados e contratados, aposentados, pensionistas e estagiários 
que receberem através da modalidade conta corrente ou conta salário, conforme opção realizada pelo 
servidor, terão assegurados mensalmente, nos termos das Resoluções vigentes do Banco Central do 
Brasil/CMN (BCB), a isenção de tarifas, taxas ou encargos para os serviços e produtos, estabelecidos nos 
citados normativos. 

11. RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS CONSIGNADOS NO 
ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 

11.1. O Banco, na qualidade de simples prestador de serviços, fica isento de responsabilidades, inclusive 
perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no arquivo em meio digital 
apresentado pela Administração Municipal, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo conforme o estabelecido neste 
manual. 

12. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 
12.1. Na operação do Sistema de Pagamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, o Banco cumprirá as 
seguintes obrigações especiais: 
a) Indicar um Gestor responsável pelo atendimento à Prefeitura Municipal e pelo cumprimento das 
obrigações decorrentes do futuro contrato; 
b) Proceder, sem ônus para a Prefeitura Municipal, todas as adaptações de seus softwares necessárias ao 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento; 
c) Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, fornecendo 
informações quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os pagamentos realizados dos 
últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, para os 
realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato os arquivos deverão ser 
fornecidos à Prefeitura Municipal; 
d) Solicitar anuência da Prefeitura Municipal em caso de implementação de alterações no sistema de 
pagamento utilizado pelo Banco que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos e inativos, assim como 
pensionistas; 
e) Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em meio digital e impressos, por solicitação da 
Prefeitura Municipal quando for necessário, contemplando, pagamentos efetuados, bloqueados, 
desbloqueados, por período, nome, CPF, agência, conta corrente e valor, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, para os pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e no prazo máximo de 
30 (trinta) dias consecutivos, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. 



 

 

 
 

 
ANEXO I/C 

PIRÂMIDE SALARIAL 
 

 Concursados 
ativos 

Comissionados 
ativos Pensionistas Eletivos Outros Total 

Até R$ 
1.000,00 - -  - -  

De R$ 1.000,01 a 

R$ 2.000,00 324 15 4 - 454 797 

De R$ 2.000,01 a 

R$ 3.000,00 23 20 - 

      -- 

219 262 

De R$ 3.000,01 a 

R$ 4.000,00 171 4 - - 3 178 

De R$ 4.000,01 a 

R$ 5.000,00 98 4 - - - 102 

De R$ 5.000,01 a 

R$ 6.000,00 2 - - - - 2 

De R$ 6.000,01 a 

R$ 7.000,00 - - - - -  

De R$ 7.000,01 a 

R$ 8.000,00 15 - - - - 15 

De R$ 8.000,01 a 

R$ 9.000,00 1 1 - -  2 

De R$ 9.000,01 a 

R$ 

10.000,00 

- -- - - -  

De R$ 
10.000,01 a 

R$ 

15.000,00 

- - - 1 - 1 

Acima de 

R$ 

15.000,01 

   1  1 

Total 634 44 4 2 676 1360 

Total de Servidores (CPFs) – Município de Ibicoara Por Faixa Salarial – competência 12/2025 



 

 

 
 

 
ANEXO II 

PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Ibicoara. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 
018/2026 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de instituição bancária, devidamente autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, em caráter de exclusividade, para prestação de serviços de administração de folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais, e, sem exclusividade, de serviços de empréstimos consignados em folha de 
pagamento do Município de Ibicoara – BA, conforme especificações apresentadas abaixo. 

 
Lote único - Gestão da folha de pagamento 

Item Especificação VALOR TOTAL R$ 
(LANCE OU OFERTA) 

001 Contratação de instituição bancária, devidamente autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, em caráter de exclusividade, para prestação de serviços de 
administração de folha de pagamento dos servidores públicos municipais, e, 
sem exclusividade, de serviços de empréstimos consignados em folha de 
pagamento do Município de Ibicoara – BA 

 

 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 

 
Proponente: ..................................................................................................... 
Endereço: ....................................................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ...................................... 

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 
Local e Data: ...................................................... 

 
.......................................................................... 

Assinatura do Proponente 



 

 

 
 

 

 
ANEXO III/A 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ....................................... , 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Ibicoara, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 



 

 

 
 

 

 
ANEXO III/B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ....................................... , 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Ibicoara, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 



 

 

 
 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM 
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 

 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ....................................... , 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Ibicoara, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 



 

 

 
 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E QUE 
RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI 

 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ....................................... , 
situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Ibicoara, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 



 

 

 
 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBICOARA-BA, 
E_____________________________ 

 
 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo 
Martins Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 
149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino 
Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia, doravante denominado CONTRATANTE 
e a ...........................; adiante denominada CONTRATADA, nos termos do processo em epígrafe, têm entre si, 
justo e acordado o presente contrato, celebrado conforme as condições e cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços abaixo descritos, que serão executados sob 
regime de execução continuada: 
(a) Contratação de instituição bancária, devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil, em 
caráter de exclusividade, para prestação de serviços de administração de folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais, e, sem exclusividade, de serviços de empréstimos consignados em 
folha de pagamento do Município de Ibicoara – BA, conforme Termo de Referência: 

 

* Outros CNPJs poderão ser agregados ao Quadro acima, caso criados no curso do contrato, conforme 
mencionado no Edital que deu origem a este contrato. 
(b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade, 
conforme descritos no Termo de Referência. 
(c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; 
(d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial. 

 
1.2. O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da 
folha salário, previsto no Item 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes do quadro de 
pessoal da administração direta do Poder Executivo do Município, durante o prazo de execução do Contrato. 
1.3. A CONTRATADA estará autorizada a conceder crédito consignado aos servidores da administração 
direta e indireta do Poder Executivo, mencionados no Quadro constante do Item 1.1 deste instrumento, sem 
exclusividade. 
1.4. A CONTRATADA que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária do Município, poderá 
instalar postos de atendimento Eletrônico e/ou eletrônico, para atendimento aos servidores municipais, no 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, podendo esse prazo ser estendido por mais 60 (sessenta) dias 
consecutivos, caso necessário, condicionado à aprovação da Prefeitura Municipal. 
1.5. Caso seja necessário espaço para instalação de posto de atendimento e/ou agência bancária em outros 
imóveis da Prefeitura, o banco vencedor do certame tem direito de pleiteá-lo junto à Prefeitura Municipal, na forma 
do Edital e do Termo de referência. 
1.6. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL 
2.1. O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) meses, com início dos serviços em 21/08/2024 a 
20/08/2029 prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, até o limite de 60 (sessenta meses) 



 

 

 
 

desde que: 
a) as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação; 

b) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço ofertado neste certame, 
devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização monetária, podendo as partes 
pactuarem valor maior; 
c) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de prorrogação são 
compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração; 
d) a prorrogação poderá ser registrada em termo aditivo ou apostilamento no contrato; 
e) vedada a prorrogação sem qualquer aporte de recursos pela contratada. 
2.2. Em função do encerramento do contrato com o banco processador dos pagamentos da folha de salários, bem 
como da necessidade de prazo para abertura de contas, instalação de PAB e demais atividades 
inerentes à operação, o presente contrato terá vigência a partir de 8 dias, a partir de sua assinatura. 
2.3. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por 
escrito ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de término do 
prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
2.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à 
CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. As partes contratantes vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante e 
numerados que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
b) Edital do Pregão Eletrônico n° 018/2026 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento de 
licitação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas seguintes normas: 
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas regulamentações; 
c) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
d) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
e) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais. 
4.3. Os casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a 
Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor integral de R$ 
 , podendo ser dividico em duas parcelas, a 
vencerem a cada 30 (trinta) dias úteis após a assinatura deste instrumento, mediante depósito na Conta 
Única mantida em banco público, nº ............... Agência nº .................. do Banco ................. de titularidade da 
Prefeitura Municipal. 
5.2. Em caso de atraso no pagamento acima pactuado, a CONTRATADA deverá pagar à CONTRATANTE 
multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, acrescida de atualização monetária, e 
juros de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 



 

 

 
 

5.3. A atualização monetária será calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA- 
E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
5.4. Os juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados mediante a utilização da 
seguinte fórmula: 
EM = I x N x V 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
I = Índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de12%, isto é, (12/100) /365. 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento. 
V = Valor em atraso. 
5.5. No valor previsto no Item 5.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.6. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de “ação não orçamentária”, faz-se 
desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. A CONTRATANTE emitirá Ordem de Serviço para início da execução do serviço, considerando os prazos 
pactuados no Item 2.1 e aqueles previstos no Item 1.1. 
7.2. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual. 
7.3. A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação de execução dos serviços de 
processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas do Município e dos demais órgãos vinculados constante 
do Quadro previsto no item 1.1, concessão de Crédito Consignado em Folha de Pagamento, a CONTRATADA, 
obriga-se a: 

a) Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Termo de Referência e respectivos 
anexos; 
b) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil - Bacen, bem como, as normas específicas que vierem a ser 
editadas sobre crédito de pagamento de salários; 
c) Realizar o fornecimento de suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de seus 
quadros, devidamente qualificado; 
d) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE de maneira 
competitiva no mercado; 
e) Realizar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptações de seus softwares necessários ao 
aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento para execução do serviço contratado; 
f) Manter o histórico dos pagamentos da folha de salários pelo período de vigência do Contrato 
Administrativo e fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para 
pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido; 
g) Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de implementação de alterações no sistema de 
pagamento utilizado pela CONTRATADA que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no 



 

 

 
 

relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, inativos e pensionistas; 
h) Reparar, corrigir e substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
j) Designar preposto e apresentar relação dos nomes responsáveis pela interlocução com o 
CONTRATANTE, incluindo endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones fixos e celulares comerciais, para fins 
de contato; 
k) Identificar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços; 
l) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes para assegurar a prestação dos serviços e 
garantir a fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE; 
m) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
n) Arcar com todos os encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação dos serviços; 
o) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
executados os serviços, incluindo aqueles cedidos pela Administração para instalação de postos de 
atendimento físico e/ou eletrônico; 
p) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
q) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 
serviço, como única e exclusiva empregadora; 
r) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos seus empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
s) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou 
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
ao(s) agente(s) de fiscalização da CONTRATANTE; 
t) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como normas especificas para 
pessoas com deficiência, para reabilitação da previdência social e para aprendiz, nos termos da Lei nº 
14.133/21; 
u) Manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Informar à CONTRATADA a previsão dos pagamentos da folha de salários dos seus servidores 
ativos, inativos e pensionistas, com antecedência de 48h (quarenta e oito horas) e depositar na conta corrente 
nº.............., Ag. ........., do Banco ....... , o montante necessário, com antecedência mínima de 24h (vinte e 
quatro horas) da data prevista para a realização dos pagamentos, considerando que o calendário de 
pagamento da folha é variável em função do fluxo de caixa da CONTRATANTE; 
b) Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os 
Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento; 
c) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio da Comissão de Fiscalização do 
Contrato Administrativo; 
d) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar a CONTRATADA, para refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, conforme 
Termo de Recusa; 
f) Notificar a CONTRATADA para refazer os serviços que apresentarem vícios redibitórios após a 
assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 



 

 

 
 

g) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA que tenham por finalidade a execução dos serviços; 
i) Aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório; 
j) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Durante a vigência deste Contrato Administrativo, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pela 
Comissão de Fiscalização especialmente designada, formada por no mínimo 03 (três) servidores do quadro 
técnico da Administração, sob a coordenação do Gestor do Contrato. 
10.2. A Comissão de Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 117, 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.3. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação que 
precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
11.2. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e 
demais normas municipais pertinentes. 
11.3. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 
designado pela CONTRATANTE, periodicamente, de forma que qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços possa ser regular e periodicamente informada à CONTRATADA para que esta repare, corrija e 
substitua às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução. 

11.4. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal as 
faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
11.5. O recebimento dos serviços não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos serviços executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO DE SERVIÇO REPROVADO 
12.1. A CONTRATADA deverá retificar, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços: 
a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preço e neste Contrato Administrativo; 
b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados à finalidade a que se 
destinam. 
12.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual serão consignadas as 
inconformidades, devendo o serviço ser retificado pela CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Notificação. 
12.1.1. Caso a retificação do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções administrativas previstas no Termo de 
Referência e neste Contrato Administrativo, inclusive multa de mora. 
12.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
13.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, e das demais normas 



 

 

 
 

complementares aplicáveis. 
13.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 
13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do art. 
125 da Lei Federal 14.133/21. 
13.4. Caso não prorrogado, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como consensualmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.7. Quando a extinção antecipada ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, calculados proporcionalmente ao prazo restante de vigência do 
contrato, conforme o prazo previsto no Item 2.1 deste Contrato Administrativo. 
13.8. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE. 
13.9. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará à CONTRATADA as sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E DA SEGURANÇA DOS DADOS 
CADASTRAIS E FINANCEIROS 
14.1. A CONTRATADA é responsável pelo sigilo, confidencialidade e segurança de todos os: 
a) Dados pessoais e profissionais das pessoas físicas e jurídicas presentes nos cadastros do sistema de 
propriedade da CONTRATANTE; 
b) Dados financeiros e contábeis, não podendo utilizar ou divulgar tais informações para qualquer fim, 
sob as penas da lei, salvo para garantia de direito ou apuração de prática de ato ilícito solicitado formalmente pelo 
poder judiciário de qualquer natureza, devendo tratá-los como confidenciais, bem como submeter-se às normas e 
políticas de segurança determinadas pela CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa. 

c) A partir do envio da base de dados dos servidores municipais/titulares dos dados pela contratante e 
abertas as contas salário e/ou contas corrente dos titulares dos dados, no que tange às informações do 
cliente-servidor público, a contratada atuará como Controladora dos Dados, sendo a única e exclusiva 
responsável pelo cumprimento das leis de proteção de dados, inclusive no que tange ao compartilhamento 
dos dados pessoais dos servidores municipais com empresas do grupo, a garantia de sua edição ou mesmo 
portabilidade para outra instituição financeira indicada pelo Titular dos Dados. 

14.2. A CONTRATADA assume responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança da informação e a quebra do sigilo de dados, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados). 

14.3. Os dados e informações acessadas dos bancos de dados informatizados, pertencentes à 
Administração, com a finalidade de utilização compartilhada e integrada dos serviços objeto do Contrato, 
estarão sujeitos às disposições dos artigos 313-A, 313-B, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo da 
aplicação simultânea das demais sanções legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA E 
FISCAL 
15.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto do 
Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de 
obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para a CONTRATANTE. 
15.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato Administrativo, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato 
Administrativo ou restringir a regularização e a execução dos serviços. 



 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
16.1. As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. 
16.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. É expressamente vedado à CONTRATADA empregar na execução dos serviços objeto do presente 
Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral por consanguinidade ou 
afinidade, até 3º grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Prefeitura 
Municipal, conforme previsão no art. 7º, do Decreto Federal nº 7.203/2010 e demais normas municipais 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL/ESG 

17.1. A CONTRATADA concorda em cumprir o princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no art. 
5º da Lei nº 14.133/21, em especial: 
a) respeitando o direito de livre associação e negociação coletiva de seus empregados; 
b) respeitando e promovendo a diversidade, abstendo-se de todas as formas de preconceito e discriminação, de 
modo que nenhum empregado ou potencial empregado receba tratamento discriminatório em função de sua raça, 
cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação sexual, estética 
pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção política ou qualquer outro fator 
de diferenciação; 

c) apoiando de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como coibindo o assédio sexual e 
moral em sua força de trabalho; 
d) adotando medidas de combate à prática de lavagem de dinheiro e à corrupção em todas as suas formas, 
inclusive extorsão e propina; 
e) adotando conduta justa e ética, respeitando os princípios do Código de Ética do CONTRATANTE; 
f) protegendo e preservando o meio ambiente, bem como evitando quaisquer práticas que possam lhe causar 
danos, executando seus serviços em estreita observância às normas legais e regulamentares, federais, 
estaduais e municipais, aplicáveis ao assunto, mas não se limitando à Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 
Ambiente), à Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e à Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 
Sólidos). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 
18.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato Administrativo, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 



 

 

 
 

administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as seguintes 
sanções à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato Administrativo: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para 
a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
19.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até 
o máximo de 10 (dez) dias; 
b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
c) Multa por inexecução parcial do contrato de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela não 
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Multa por inexecução total do contrato de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
CONTRATADA. 
19.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no Item 19.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 
imposto à Administração. 
19.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Administração, mantida em banco público. 
19.6. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma amigável, por meio da 
Notificação mencionada no Item 19.5. 

19.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e, caso não paga será encaminhada à 
Procuradoria para ajuizamento da competente execução fiscal. 
19.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos neles fixados. 
19.9. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades aqui 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando as provas que justifiquem a proposição. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES 
20.1. Este Contrato Administrativo, suas cláusulas e condições, pode ser alterado nos casos previstos na Lei 
Federal nº 14.133/21, em especial pela superveniência de normas federais e/ou municipais que autorizem 
referidas alterações. 
 



 

 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, e serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

 
CONTRATADA: 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato 
poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente, permanecendo vigentes todas as cláusulas e 
condições aqui estabelecidas. 
22.2. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno conhecimento 
dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do seu perfeito 
cumprimento. 
22.3. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 
serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

22.4. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos seus dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 2024.07.08.1. 
22.6. Este Contrato poderá ser assinado digitalmente, por meio eletrônico, mediante certificado digital emitido no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do que dispõe o art. 12, § 2º da 
Lei nº 14.133/21. 
22.7. Integram este instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu origem à 
contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a Ata da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
2024.07.08.1. 
22.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal n° 
14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 
omissos. 

22.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos 
e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
23.1. Nos termos do que dispõe o art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21, para sua eficácia, este Contrato 
Administrativo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do 
Município. 
 

 



 

 

 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra da Estiva, para dirimir toda e qualquer questão que 
derivar deste Contrato Administrativo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o 
presente Contrato Administrativo, em 02 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também as subscrevem. 
Ibicoara/Bahia,  .......... de .............................. de 2026. 

 
 
 

Gilmadson Cruz de Melo 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

Empresa Contratada 
 
 

Testemunhas: 
 
__________________________                __________________________ 
CPF:                                                          CPF: 
 

 
 
 


